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SIMPLES — OPÇÃO - Poderá optar pelo Sistema Integrado de Pagamentos de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES a pessoa jurídica que exerça as atividades de creches, pré-escolas e
estabelecimentos de ensino fundamental (Lei n° 10.034/2000 e IN SRF n°
115/2000). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
NÚCLEO INTANTIL LIP S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Sala das Ses

1

sõe em 24 de janeiro de 2001

ie / "	 •
M•, • inicius Neder de Limatipil
P - dente

-----
Maria Terestartinez Lepez
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Luiz
Roberto Domingo, Ana Neyle Olímpio Holanda, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Alexandre
Magno Rodrigues Alves e Adolfo Monteio.
Imp/cf
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RELATÓRIO

De interesse do estabelecimento de ensino nos autos qualificado, foi emitido o
ATO DECLARATÓRIO n° 123.900/99, relativo à comunicação de exclusão do Sistema
Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, com fundamento nos artigos 9° ao 16 da Lei n° 9.317/96, com as
alterações promovidas pela Lei n° 9.732/98, que, dentre outros, veda a opção à pessoa jurídica
que presta serviços profissionais de professor ou assemelhado.

Em sua impugnação, em apertada síntese, alega que a matéria abordada no
artigo 9° da Lei n° 9.317/96, que restringiu a opção pelo Sistema Simplificado, é manifestamente
inconstitucional ao ferir os artigos 5°, 150 e 179 da Constituição Federal. Que cumpriu as
condições estabelecidas pelos artigos 2°, 3°, 5° e 8°, da Lei n° 9.317/1996, com as alterações
introduzidas pela Lei n° 9.732/1998. Que não precisa de nenhuma autorização dos órgãos de
classe para se constituir e desenvolver as suas atividades. Que a opção pelo SIMPLES é permitida
a todas as micro e pequenas empresas. Faz distinção entre escola e professor. Invoca Parecer
Normativo n° 15/83. Cita jurisprudência favorável ao defendido pela interessada.

A autoridade singular através da Decisão DRJ/CPS N° 03388, de 15 de
dezembro de 1999, manifestou-se pela ratificação do Ato Declaratório, cuja ementa possui a
seguinte redação:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — Simples

Ano-calendário: 1999

Ementa: ESTABELECIMENTO DE ENSINO. OPÇÃO.

As pessoas jurídicas cuja atividade seja de ensino ou treinamento - tais como
auto-escola, escola de dança, instrução de natação, ensino de idiomas
estrangeiros, ensino pré-escolar e outras -, por assemelhar-se à de professor,
estão vetadas de optar pelo Simples.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".
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Inconformada, a interessada apresenta recurso a este Colegiado, onde reitera
todos os argumentos expostos por ocasião de sua impugnação

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA TERESA MARTINEZ LÓPEZ

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Tratam os presentes autos da manifestação de inconformismo relativo à
comunicação de exclusão da Sistemática de Pagamentos de Impostos e Contribuições denominada
SIMPLES, com fundamento na Lei n° 9.732/98, que dentre outros, veda a opção à pessoa jurídica
que presta serviços de professor.

A recorrente tem como atividade-fim o exercício da educação infantil.

A Receita Federal, por intermédio da edição da Instrução Normativa SRF n° 115,
de 27 de dezembro de 2000, em seu artigo 1 0, § 3°, dispôs que:

"Art. 1° As pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de creches, pré-
escolas e estabelecimentos de ensino fundamental poderão optar pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES.

(...)

§ 3° Fica assegurada a permanência no sistema de pessoas jurídicas,
mencionadas no caput, que tenham efetuado a opção pelo SIMPLES
anteriormente a 25 de outubro de 2000 e não foram excluídas de oficio ou, se
excluídas, os efeitos da exclusão ocorreriam após a edição da Lei n° 10.034, de
2000, desde que atendidos os demais requisitos legais."

Como visto, a Instrução Normativa em parte acima transcrita possibilita a opção
ao SIMPLES para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades de creches, pré-escolas e
estabelecimentos de ensino fimdamental. O ato declaratório normativo assume, no caso concreto e
no conceito dos atos que integram a legislação tributária (art. 96, cn), o caráter de norma
complementar (art. 100, I, do CTN) ao disposto no artigo 1° da Lei n° 10.034/2000, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2000, verbis:

"Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9° da
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas que se dediquem às
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seguintes atividades . creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino
fimdamental "

Não havendo dúvida, na espécie, quanto à aplicação, o alcance e os efeitos da
legislação tributária tratada, Lei n° 10.034/2000 e IN SRF n° 115/2000, impõe-se interpretar a
referida legislação da maneira mais favorável ao contribuinte (principio da legalidade objetiva), ou
seja, reformando a decisão administrativa recorrida, possibilitando a adesão da recorrente ao
SIMPLES

Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 2001

de
MARIA TE ' 

rfe 
r ARTtNEZ LOPEZ
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